
O senhor JONNIDIO AURELIO BEZERRA SANTOS, nascido em BURITI BRAVO - 

MA, no dia 08/02/1987, do gênero Masculino, SOLTEIRO (INFORMAÇÃO FALSA 

FORNECIDA A JUSTIÇA ELEITORAL E QUE PREJUDICA QUE SEJA 

VERIFICADO O PATRIMONIO DO CONJUGE), portador do documento de identidade 

nº 014530172000-5 - SSP/MA, CPF nº 02824163313, grau de instrução Superior 

completo, foi eleito vereador no município de Buriti Bravo (Eleição de 2020) e 

atualmente exerce o cargo de Presidente da Câmara Municipal. Declarou a justiça que é 

solteiro, mas é de conhecimento de todos que vive em união estável, já que reside na 

mesma residência da sua companheira e possuem filho, sendo requisito da união estável 

o animus de constituir família e a publicidade da relação perante familiares e a sociedade. 

 

1. NEPOTISMO QUE OCORRE NA SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

A sua companheira é LAYLLA SENA LEITE e exerce o cargo de controladora 

municipal, sendo que tal cargo de comissão é vedado em virtude da sumula vinculante 

numero 13.  

i. COMPROVANTE DE PAGAMENTO – PORTAL DO 

LEGISLATIVO 

 

 

 

b. FATOS 



O senhor JONNIDIO AURELIO BEZERRA SANTOS torna publico em suas 

redes sociais o vinculo afetivo com a senhora LAYLLA SENA LEITE 

(ESPOSA). Sendo flagrante o NEPOTISMO. 

i. COMPROVAÇÃO DA PUBLICIDADE DA RELAÇÃO 

EXISTENTE ENTRE O SENHOR JONNIDIO AURELIO 

BEZERRA SANTOS E A SENHORA LAYLLA SENA LEITE 

 

 



2. NEPOSTISMO CRUZADO QUE OCORRE NA SEDE DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL – PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO. 

 

a. FRANCIMAR SOARES BEZERRA SANTOS 

Outro ponto que deve ser observado é que a saga de poder do senhor JONNIDIO 

AURELIO BEZERRA SANTOS fez com que o mesmo atuasse perante o executivo 

municipal para nomear em cargo de comissão a sua mãe a senhora FRANCIMAR 

SOARES BEZERRA SANTOS, CPF n° 028.241.633-13, RG no. 14530172000-5 

GEJUSPC/MA. A mãe do senhor JONNIDIO AURELIO BEZERRA SANTOS não 

ocupa cargo político, vez que a mesma não é nomeada como secretaria municipal e, 

portanto, está configurado o nepotismo cruzado. A senhora FRANCIMAR SOARES 

BEZERRA SANTOS não ocupa cargo de secretaria municipal, sendo que sua indicação 

é fruto da influencia politica do seu filho, que atualmente exerce o cargo de 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO. 

i. COMPROVANTE DE PAGAMENTO – SITE DO TCE MA 

 

 

 

 

 

 

 



b. TAGIDE  D.   F.   S.  NUNES 

Outro ponto que reforça a teia de poder do senhor JONNIDIO AURELIO BEZERRA 

SANTOS é que o mesmo atuou na nomeação de sua irmã a senhora  TAGIDE  D.   F.   S.  

NUNES para o cargo de assessora da prefeitura municipal de Buriti Bravo o que nada 

mas é do que uma forma de sangrar os cofres públicos vez que a mesma mora atualmente 

em São Luís e exerce suas atividades profissionais privadas com liberdade. 

i. COMPROVANTE DE PAGAMENTO – SITE DO TCE MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



i. COMPROVANTE DA PUBLICIDADE DO VÍNCULO 

SANGUINEO EXISTENTE ENTRE A ASSESSORA 

FANTASMA E O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL. 

 

 

 



i. COMPROVANTE DE QUE A IRMÃ DO PRESIDENTE NÃO 

EXERCE SUAS ATIVIDADES EM PROL DO MUNICIPIO, 

SENDO APENAS UMA ASSESSORA FANTASMA 

 



 

a. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Então, quando o art. 37 refere-se a cargo em comissão e função de confiança, está 

tratando de cargos e funções singelamente administrativos, não de cargos políticos. 

Portanto, os cargos políticos estariam fora do alcance da decisão que tomamos 

na ADC 12, porque o próprio Capítulo VII é Da Administração Pública enquanto 

segmento do Poder Executivo. E sabemos que os cargos políticos, como por 

exemplo, os de Secretário Municipal, são de agentes do Poder, fazem parte do Poder 

Executivo. O cargo não é em comissão, no sentido do art. 37. Somente os cargos e 

funções singelamente administrativos — é como penso — são alcançados pela 

imperiosidade do art. 37, com seus lapidares princípios. Então, essa distinção me 

parece importante para, no caso, excluir do âmbito da nossa decisão anterior os 

secretários municipais, que correspondem a secretários de Estado, no âmbito dos 

Estados, e ministros de Estado, no âmbito federal. 

[RE 579.951, rel. min. Ricardo Lewandowski, voto do min. Ayres Britto, P, j. 

20-8-2008, DJE 202 de 24-10-2008, Tema 66.] 

 

Súmula Vinculante 13 

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 

mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.  

 

b. CONTROLE SOCIAL 

É necessário que o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

estanquem essas relações nefastas e que prejudicam a municipalidade, sendo fundamental 

o ressarcimento aos cofres públicos das quantias recebidas e que figure na investigação a 

Senhora Prefeita Luciana Leocádio, sendo que a mesma deve responder solidariamente 

pelo dano causado.  Os relatórios de pagamentos presentes nesse documento, foram 

colhidos no SITE DO TCE MA, uma vez que o PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO só funciona com a conveniência do 

administrador do SITE, ferindo o principio da PUBLICIDADE e do ACESSO A 

INFORMAÇÃO. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=606840
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=557587
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2600331&numeroProcesso=579951&classeProcesso=RE&numeroTema=66

